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A Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à 
Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica, adotada em Istambul, 
a 11 de maio de 2011, foi aprovada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 4/2013, de 14 de dezembro de 2012, e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 13/2013, publicados no Diário da 
República, I série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2013.

Preâmbulo

Os Estados membros do Conselho da Europa e os outros signatários da 
presente Convenção: 

Relembrando a Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das  
Liberdades Fundamentais (STE n.º 5, 1950) e respetivos Protocolos, a Carta  
Social Europeia (STE n.º 35, 1961, revista em 1996, STE n.º 163), a Convenção 
do Conselho da Europa Relativa à Luta contra o Tráfico de Seres Humanos  
(STE n.º 197, 2005) e a Convenção do Conselho da Europa Relativa à 
Proteção das Crianças contra a Exploração Sexual e o Abuso Sexual (STE 
n.º 201, 2007);

Relembrando as seguintes recomendações do Comité de Ministros aos 
Estados membros do Conselho da Europa: Recomendação Rec(2002)5 
sobre a proteção das mulheres contra a violência, a Recomendação  
CM/Rec(2007)17 sobre normas e mecanismos para a igualdade de género, 
a Recomendação CM/Rec(2010)10 sobre o papel das mulheres e dos 
homens na prevenção e resolução de conflitos e na construção da paz,  
e outras recomendações pertinentes;

Tendo em conta o volume crescente de jurisprudência do Tribunal Europeu 
dos Direitos do Homem que estabelece regras importantes no domínio  
da violência contra as mulheres;

Tendo em consideração o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis 
e Políticos (1966), o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais (1966), a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres («CEDAW», 1979)  
e o seu Protocolo Opcional (1999), bem como a Recomendação Geral n.º 19 
do Comité CEDAW sobre a violência contra as mulheres, a Convenção das 
Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (1989) e respetivos Protocolos 
Facultativos (2000) e a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência (2006);
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Tendo em consideração o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(2002); 

Relembrando os princípios básicos de Direito Humanitário Internacional,  
e em particular a Convenção (IV) de Genebra Relativa à Proteção de Pessoas 
Civis em Tempo de Guerra (1949) e respetivos Protocolos Adicionais I e II 
(1977);

Condenando todas as formas de violência contra as mulheres e a violência 
doméstica;

Reconhecendo que a realização de jure e de facto da igualdade entre 
mulheres e homens é um elemento-chave na prevenção da violência 
contra as mulheres;

Reconhecendo que a violência contra as mulheres é uma manifestação 
das relações de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens 
que conduziram à dominação e discriminação contra as mulheres pelos 
homens, o que as impediu de progredirem plenamente;

Reconhecendo que a natureza estrutural da violência exercida contra  
as mulheres é baseada no género, e que a violência contra as mulheres 
é um dos mecanismos sociais cruciais pelo qual as mulheres são forçadas  
a assumir uma posição de subordinação em relação aos homens;

Reconhecendo, com profunda preocupação, que mulheres e raparigas estão 
muitas vezes expostas a formas graves de violência, tais como a violência 
doméstica, o assédio sexual, a violação, o casamento forçado, os chamados 
«crimes de honra» e a mutilação genital, os quais constituem uma violação 
grave dos direitos humanos das mulheres e das raparigas e um obstáculo 
importante à realização da igualdade entre mulheres e homens;

Reconhecendo as constantes violações dos direitos humanos que ocorrem 
durante os conflitos armados e afetam a população civil, em especial 
as mulheres, sob a forma de violação e violência sexual generalizadas

ou sistemáticas, bem como o potencial para o aumento da violência 
de género em situação de conflito e de pós-conflito;

Reconhecendo que as mulheres e as raparigas estão expostas a um maior 
risco de violência de género que os homens;

Reconhecendo que a violência doméstica afeta as mulheres de forma 
desproporcional e que os homens também podem ser vítimas de violência 
doméstica; 

Reconhecendo que as crianças são vítimas de violência doméstica, 
designadamente como testemunhas de violência na família;

Aspirando a criar uma Europa livre de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica;

Acordam no seguinte:

CAPÍTULO I – Finalidade, definições, igualdade e não discriminação, 
obrigações gerais

Artigo 1º – Finalidade da Convenção

1. A presente Convenção tem por finalidade:

a) Proteger as mulheres contra todas as formas de violência, bem como 
prevenir, instaurar o procedimento penal relativamente à violência contra 
as mulheres e à violência doméstica e eliminar estes dois tipos de violência;
b) Contribuir para a eliminação de todas as formas de discriminação 
contra as mulheres e promover a igualdade real entre mulheres e homens, 
incluindo o empoderamento das mulheres;
c) Conceber um quadro global, bem como políticas e medidas de proteção 
e assistência para todas as vítimas de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica;
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d) Promover a cooperação internacional, tendo em vista a eliminação 
da violência contra as mulheres e da violência doméstica;
e) Apoiar e assistir as organizações e os serviços responsáveis pela 
aplicação da lei para que cooperem de maneira eficaz, tendo em vista 
a adoção de uma abordagem integrada para a eliminação da violência 
contra as mulheres e da violência doméstica.

2. A presente Convenção cria um mecanismo de monitorização específico 
a fim de assegurar que as Partes apliquem efetivamente as suas 
disposições.

Artigo 2º – Âmbito de aplicação da Convenção

1. A presente Convenção aplica-se a todas as formas de violência 
contra as mulheres, incluindo a violência doméstica que afeta 
desproporcionalmente as mulheres.

2. As Partes são encorajadas a aplicar a presente Convenção a todas 
as vítimas de violência doméstica. Ao aplicarem o disposto na presente 
Convenção, as Partes deverão dar particular atenção às mulheres vítimas 
de violência de género.

3. A presente Convenção aplica-se em tempos de paz e em situações de 
conflito armado.

Artigo 3º – Definições

Para os efeitos da presente Convenção:

a) «Violência contra as mulheres» constitui uma violação dos direitos 
humanos e é uma forma de discriminação contra as mulheres, abrangendo 
todos os atos de violência de género que resultem, ou possam resultar, em 
danos ou sofrimentos físicos, sexuais, psicológicos ou económicos para 

as mulheres, incluindo a ameaça de tais atos, a coação ou a privação 
arbitrária da liberdade, tanto na vida pública como na vida privada;
b) «Violência doméstica» abrange todos os atos de violência física, 
sexual, psicológica ou económica que ocorrem na família ou na unidade 
doméstica, ou entre cônjuges ou ex-cônjuges, ou entre companheiros ou 
ex-companheiros, quer o agressor coabite ou tenha coabitado, ou não, 
com a vítima;
c) «Género» refere-se aos papéis, aos comportamentos, às atividades 
e aos atributos socialmente construídos que uma determinada sociedade 
considera serem adequados para mulheres e homens;
d) «Violência de género exercida contra as mulheres» abrange toda 
a violência dirigida contra a mulher por ser mulher ou que afeta 
desproporcionalmente as mulheres; 
e) «Vítima» é qualquer pessoa singular que seja sujeita aos comportamentos 
especificados nas alíneas a) e b);
f) «Mulheres» abrange as raparigas com menos de 18 anos de idade.

Artigo 4º – Direitos fundamentais, igualdade e não discriminação

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para promover e proteger o direito de cada pessoa, 
em especial das mulheres, de viver sem violência, tanto na esfera pública 
como na esfera privada.

2. As Partes condenam todas as formas de discriminação contra as 
mulheres e adotam de imediato as medidas legislativas e outras que se 
revelem necessárias para a evitar, em especial através da:

– Consagração do princípio da igualdade entre mulheres e homens na sua  
  constituição nacional ou em outra legislação apropriada, e da garantia  
  da concretização deste princípio;
– Proibição da discriminação contra as mulheres, designadamente através  
  do recurso a sanções, se for caso disso;
– Abolição de leis e práticas que discriminam as mulheres.
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3. As Partes deverão aplicar o disposto na presente Convenção, em 
especial as medidas que visam proteger os direitos das vítimas, sem 
discriminação alguma baseada nomeadamente no sexo, no género, na 
raça, na cor, na língua, na religião, na opinião política ou outra, na origem 
nacional ou social, na pertença a uma minoria nacional, na fortuna, no 
nascimento, na orientação sexual, na identidade de género, na idade, no 
estado de saúde, na deficiência, no estado civil, no estatuto de migrante 
ou de refugiado ou qualquer outro.

4. As medidas especiais que sejam necessárias para prevenir e proteger 
as mulheres da violência de género não são consideradas discriminatórias 
nos termos da presente Convenção.

Artigo 5º – Obrigações do Estado e diligência devida

1. As Partes deverão abster-se de praticar qualquer ato de violência 
contra as mulheres e certificar-se de que as autoridades, os funcionários, 
os agentes e as instituições estatais e outros intervenientes que agem em 
nome do Estado agem em conformidade com esta obrigação.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para agir com a diligência devida a fim de prevenir, 
investigar, punir e conceder uma indemnização pelos atos de violência 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção praticados 
por intervenientes não estatais. 

Artigo 6º – Políticas sensíveis à dimensão de género

As Partes comprometem-se a integrar a perspetiva de género na aplicação 
e avaliação do impacto das disposições da presente Convenção, bem 
como a promover e a aplicar eficazmente políticas de igualdade entre  
as mulheres e os homens e de empoderamento das mulheres.

CAPÍTULO II – Políticas integradas e recolha de dados

Artigo 7º – Políticas abrangentes e coordenadas

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para adotar e aplicar políticas nacionais eficazes, 
abrangentes e coordenadas, incluindo todas as medidas relevantes para 
prevenir e combater todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito 
de aplicação da presente Convenção e apresentar uma solução global 
para a violência contra as mulheres.

2. As Partes deverão assegurar que todas as medidas previstas pelas 
políticas referidas no n.º 1 estão centradas nos direitos da vítima e são 
aplicadas através de uma cooperação eficaz entre todos os organismos, 
instituições e organizações pertinentes.

3. As medidas adotadas nos termos do presente artigo deverão envolver, 
se for caso disso, todos os agentes pertinentes, tais como os organismos 
governamentais, os parlamentos e as autoridades nacionais, regionais e 
locais, as instituições nacionais de direitos humanos e as organizações da 
sociedade civil.

Artigo 8º – Recursos financeiros

As Partes deverão afetar os recursos financeiros e humanos adequados 
para executar convenientemente políticas, medidas e programas 
integrados de prevenção e combate de todas as formas de violência 
abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, incluindo 
os que são executados pelas organizações não governamentais e pela 
sociedade civil.
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Artigo 9º – Organizações não governamentais e a sociedade civil

As Partes deverão reconhecer, encorajar e apoiar, a todos os níveis, o 
trabalho da sociedade civil e das organizações não governamentais 
pertinentes, ativas no domínio do combate à violência contra as mulheres,
bem como encetar uma cooperação eficaz com estas organizações.

Artigo 10º – Órgão coordenador

1. As Partes deverão designar ou criar um ou mais órgãos oficiais 
responsáveis pela coordenação, aplicação, monitorização e avaliação das 
políticas e medidas tendentes a prevenir e combater todas as formas de 
violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção. 
Estes órgãos deverão coordenar a recolha de dados referida no artigo 
11.º, analisar e divulgar os resultados.

2. As Partes deverão assegurar que os órgãos designados ou criados nos 
termos do presente artigo recebem informação de caráter geral sobre as 
medidas adotadas nos termos do capítulo VIII.

3. As Partes deverão assegurar que os órgãos designados ou criados nos 
termos do presente artigo podem comunicar diretamente e fomentar 
relações com os serviços congéneres noutras Partes.

Artigo 11º – Recolha de dados e investigação

1. Para efeitos de aplicação da presente Convenção, as Partes 
comprometem-se a: 

a) Recolher, a intervalos regulares, dados estatísticos desagregados 
relevantes sobre casos que envolvam todas as formas de violência 
abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção;

b) Apoiar a investigação na área da violência sob todas as formas 
abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, a fim de 
estudar as causas que estão na sua origem e os seus efeitos, as taxas de 
incidência e de condenação, bem como a eficácia das medidas adotadas 
para aplicar a presente Convenção.

2. As Partes deverão esforçar-se por realizar, a intervalos regulares, 
inquéritos populacionais, a fim de avaliar a prevalência e as tendências 
das formas de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente 
Convenção.

3. As Partes deverão facultar as informações recolhidas nos termos deste 
artigo ao grupo de peritos referido no artigo 66.º da presente Convenção, 
a fim de estimular a cooperação internacional e de permitir uma avaliação
comparativa internacional.

4. As Partes deverão assegurar que as informações recolhidas nos termos 
deste artigo estão disponíveis ao público.

CAPÍTULO III – Prevenção

Artigo 12º – Obrigações gerais

1. As Partes deverão adotar as medidas necessárias para promover 
mudanças nos padrões de comportamento socioculturais das mulheres 
e dos homens, tendo em vista a erradicação de preconceitos, costumes, 
tradições e de todas as outras práticas assentes na ideia de inferioridade  
das mulheres ou nos papéis estereotipados das mulheres e dos homens. 

2. As Partes deverão adotar as medidas que se revelem necessárias 
para prevenir todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de 
aplicação da presente Convenção praticadas por qualquer pessoa singular 
ou coletiva.
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3. Todas as medidas adotadas nos termos do presente capítulo deverão ter 
em conta e visar as necessidades específicas das pessoas que se tornaram 
vulneráveis devido a circunstâncias particulares, bem como centrar-se 
nos direitos humanos de todas as vítimas.

4. As Partes deverão adotar as medidas que se revelem necessárias 
para encorajar todos os membros da sociedade, em particular homens e 
rapazes, a contribuir ativamente para a prevenção de todas as formas de 
violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção.

5. As Partes deverão garantir que a cultura, os costumes, a religião, a 
tradição ou a pretensa «honra» não sirvam de justificação para os atos de 
violência abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção.

6. As Partes deverão adotar as medidas que se revelem necessárias para 
promover programas e atividades conducentes ao empoderamento das 
mulheres.

Artigo 13º – Sensibilização

1. As Partes deverão promover ou desenvolver regularmente campanhas ou 
programas de sensibilização a todos os níveis, incluindo em cooperação com 
as instituições nacionais de direitos humanos e os órgãos competentes em 
matéria de igualdade, as organizações da sociedade civil e as organizações 
não governamentais, em especial as organizações de mulheres, se for 
caso disso, para aumentar a consciencialização e compreensão do grande 
público acerca das diferentes manifestações de todas as formas de violência 
abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, das suas 
consequências para as crianças e da necessidade de prevenir tal violência. 

2. As Partes deverão assegurar junto do grande público uma ampla 
divulgação de informação sobre as medidas disponíveis para prevenir atos 
de violência abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção.

Artigo 14º – Educação

1. As Partes deverão, se for caso disso, adotar as medidas necessárias 
para incluir nos currículos escolares de todos os níveis de ensino material 
didático, adaptado ao nível de desenvolvimento dos alunos, sobre 
questões tais como a igualdade entre as mulheres e os homens, os papéis
de género não estereotipados, o respeito mútuo, a resolução não violenta 
dos conflitos nas relações interpessoais, a violência de género exercida 
contra as mulheres e o direito à integridade pessoal.

2. As Partes deverão adotar as medidas que se revelem necessárias para 
promover os princípios referidos no n.º 1 nos estabelecimentos de ensino 
informal, bem como nos equipamentos desportivos, culturais e de lazer 
e nos meios de comunicação social.

Artigo 15º – Formação de profissionais

1. As Partes deverão proporcionar aos profissionais adequados que lidam 
com as vítimas ou com os perpetradores de todos os atos de violência 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção formação 
adequada em matéria de prevenção e deteção dessa violência, igualdade 
entre mulheres e homens, necessidades e direitos das vítimas, bem como 
quanto à forma de prevenir a vitimização secundária, ou reforçar essa 
mesma formação.

2. As Partes deverão encorajar a inclusão de uma formação em matéria 
de cooperação interinstitucional coordenada na formação referida no 
n.º1, a fim de permitir uma gestão abrangente e adequada dos casos de 
encaminhamento de situações de violência abrangidas pelo âmbito de 
aplicação da presente Convenção.
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Artigo 16º – Programas preventivos de intervenção e de tratamento

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para criar ou apoiar programas cujo objetivo é ensinar 
os perpetradores de violência doméstica a adotar um comportamento 
não violento nas relações interpessoais, a fim de evitar mais violência e 
mudar padrões de comportamento violento.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para criar ou apoiar programas de tratamento cujo 
objetivo é prevenir a reincidência de agressores e em particular de 
agressores sexuais.

3. Ao adotar as medidas referidas nos n.os 1 e 2, as Partes deverão 
certificar-se de que a segurança, o apoio e os direitos humanos das vítimas 
constituem uma preocupação fundamental e, se for caso disso, de que 
estes programas são criados e aplicados em estreita coordenação com os 
serviços de apoio especializado às vítimas.

Artigo 17º – Participação do setor privado e dos meios de comunicação social

1. As Partes deverão encorajar o setor privado, o setor das tecnologias 
de informação e os meios de comunicação a participarem, com o devido 
respeito pela liberdade de expressão e pela sua independência, na 
elaboração e aplicação das políticas, bem como a definirem diretrizes e 
regras de autorregulação para prevenir a violência contra as mulheres e 
reforçar o respeito pela sua dignidade.

2. As Partes deverão, em cooperação com agentes do setor privado, 
desenvolver e promover as capacidades das crianças, dos pais e dos 
educadores para lidarem com um ambiente de tecnologias de informação 
e comunicação que dá acesso a conteúdos degradantes de natureza 
sexual ou violenta que podem ser prejudiciais. 

CAPÍTULO IV – Proteção e apoio

Artigo 18º – Obrigações gerais

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para proteger todas as vítimas de quaisquer novos 
atos de violência.

2. As Partes deverão adotar, em conformidade com o seu direito interno, 
as medidas legislativas ou outras que se revelem necessárias para garantir 
a existência de mecanismos apropriados que permitam a todos os serviços
estatais competentes, entre eles o poder judicial, o Ministério Público, 
os serviços responsáveis pela aplicação da lei, as autoridades locais e 
regionais, bem como as organizações não governamentais e outras 
organizações e entidades pertinentes, cooperarem eficazmente na 
proteção e no apoio das vítimas e das testemunhas de todas as formas de 
violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, 
incluindo através do encaminhamento para serviços de apoio geral e 
serviços de apoio especializado, tal como previstos nos artigos 20.º e 22.º 
desta Convenção.

3. As Partes deverão garantir que as medidas adotadas nos termos deste 
capítulo:

– Assentem numa compreensão da violência contra as mulheres e da  
  violência doméstica, que tem em conta o género, e estejam centradas  
  nos direitos humanos e na segurança da vítima;
– Tenham por base uma abordagem integrada que tem em conta a relação  
  entre vítimas, perpetradores, crianças e o seu ambiente social mais  
  alargado;
– Visem evitar a vitimização secundária;
– Visem o empoderamento e a independência económica das mulheres  
  vítimas de violência;
– Permitam, se for caso disso, a localização de um conjunto de serviços  
  de proteção e apoio no mesmo edifício;
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– Visem satisfazer as necessidades específicas de pessoas vulneráveis,  
  incluindo as crianças vítimas, e que estas pessoas possam recorrer a elas.

4. A prestação de serviços não deverá depender da vontade das vítimas 
de apresentar queixa ou de testemunhar contra qualquer perpetrador.

5. As Partes deverão adotar as medidas adequadas para prestar proteção 
consular ou outra e apoio aos seus nacionais e a outras vítimas que 
têm direito a essa proteção, em conformidade com as suas obrigações 
decorrentes do Direito Internacional.

Artigo 19º – Informação

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para garantir que as vítimas recebam, numa língua 
que compreendam, informação adequada e atempada sobre os serviços 
de apoio e as medidas legais disponíveis.

Artigo 20º – Serviços de apoio geral

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para garantir que as vítimas de violência tenham 
acesso a serviços que facilitem a sua recuperação das consequências da 
violência. Estas medidas deveriam incluir, se necessário, serviços tais 
como o aconselhamento jurídico e psicológico, a assistência financeira, o 
alojamento, a educação, a formação e assistência na procura de emprego.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias de modo a garantir que as vítimas tenham acesso a cuidados de 
saúde e a serviços sociais, e os serviços disponham dos recursos adequados 
e os profissionais sejam habilitados a prestar assistência às vítimas e a 
encaminhá-las para os serviços apropriados.

Artigo 21º – Assistência em matéria de queixas individuais/coletivas

As Partes deverão garantir que as vítimas disponham de informação sobre 
os mecanismos aplicáveis, regionais e internacionais, de apresentação 
de queixas individuais/coletivas, e tenham acesso aos mesmos. As Partes 
deverão promover a prestação de uma assistência especializada e atenta 
às vítimas aquando da apresentação das suas queixas.

Artigo 22º – Serviços de apoio especializado

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para disponibilizar ou providenciar no sentido 
de serem disponibilizados a qualquer vítima que tenha sido sujeita a 
atos de violência abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente 
Convenção, com uma distribuição geográfica adequada, serviços de apoio 
especializado imediatos, a curto e longo prazo.

2. As Partes deverão disponibilizar ou providenciar no sentido de serem 
disponibilizados a todas as mulheres vítimas de violência e aos seus filhos 
serviços de apoio especializado para mulheres.

Artigo 23º – Casas de abrigo

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para criar casas de abrigo adequadas, de fácil acesso e em 
número suficiente, a fim de proporcionar às vítimas, em especial mulheres 
com filhos, um alojamento seguro, e as ajudar de forma proativa.

Artigo 24º – Linhas de apoio telefónico

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para criar um serviço nacional de apoio, anónimo, confidencial
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e gratuito, que funciona pelo telefone, vinte e quatro horas por dia, sete dias 
por semana, a fim de dar às pessoas que ligam conselhos sobre todas as formas 
de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção.

Artigo 25º – Apoio às vítimas de violência sexual

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias à criação de centros de crise adequados, de acesso fácil e em 
número suficiente, que procedam ao encaminhamento de vítimas de violação 
ou de violência sexual e onde estas sejam sujeitas a exame médico e exame 
médico-legal e recebam apoio associado ao trauma bem como aconselhamento.

Artigo 26º – Proteção e apoio às crianças testemunhas

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que os direitos e as necessidades das crianças 
testemunhas de todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de 
aplicação da presente Convenção sejam devidamente tidos em conta na 
prestação de serviços de proteção e apoio às vítimas.

2. As medidas adotadas nos termos deste artigo deverão incluir o 
aconselhamento psicossocial adequado à idade para crianças testemunhas 
de todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da 
presente Convenção e deverão ter devidamente em conta o interesse 
superior da criança.

Artigo 27º – Denúncia

As Partes deverão adotar as medidas que se revelem necessárias para 
encorajar qualquer pessoa que testemunhe a prática de atos de violência 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, ou que 
tenha motivos razoáveis para crer que tal ato possa ser praticado ou que

seja de prever a prática de novos atos de violência, a comunicá-los às 
organizações ou autoridades competentes.

Artigo 28º – Denúncia pelos profissionais

As Partes deverão adotar as medidas que se revelem necessárias para 
garantir que as regras de confidencialidade a que de acordo com o direito 
interno estão sujeitos certos profissionais não constituam um obstáculo à 
possibilidade de sob determinadas condições eles apresentarem denúncia
junto das organizações ou autoridades competentes, caso tenham 
motivos razoáveis para crer que foi praticado um ato de violência grave, 
abrangido pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, e seja de 
prever a prática de novos atos de violência graves.

CAPÍTULO V – Direito material

Artigo 29º – Ações e vias de recurso cíveis

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para proporcionar às vítimas vias de recurso cíveis 
adequadas contra o perpetrador.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para proporcionar às vítimas, em conformidade com os princípios 
gerais de Direito Internacional, vias de recurso cíveis adequadas contra as 
autoridades estatais que não cumpriram o seu dever de adotar, no âmbito das 
suas competências, as medidas de prevenção ou de proteção necessárias.

Artigo 30º – Indemnização

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para garantir que as vítimas tenham o direito de
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exigir dos perpetradores uma indemnização pela prática de qualquer 
uma das infrações previstas na presente Convenção.

2. Deverá ser concedida uma indemnização estatal adequada aos que 
sofreram ofensas corporais graves ou ofensa grave à saúde, na medida em 
que o dano não esteja coberto por outras fontes, tais como o perpetrador, 
um seguro ou medidas sanitárias e sociais financiadas pelo Estado. 
Isso não impede as Partes de exercerem o direito de regresso contra 
o perpetrador pela indemnização concedida, desde que a segurança da 
vítima seja devidamente tida em conta.

3. As medidas adotadas nos termos do n.º 2 deverão assegurar a concessão 
da indemnização dentro de um prazo razoável.

Artigo 31º – Direito de guarda, direito de visita e segurança

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar que os incidentes de violência 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção sejam tidos 
em conta na tomada de decisões relativas à guarda das crianças e sobre 
o direito de visita das mesmas.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar que o exercício de um qualquer 
direito de visita ou de um qualquer direito de guarda não prejudique os 
direitos e a segurança da vítima ou das crianças.

Artigo 32º – Consequências civis dos casamentos forçados

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para assegurar que os casamentos celebrados à força possam 
ser anuláveis, anulados ou dissolvidos sem encargos financeiros ou 
administrativos excessivos para a vítima.

Artigo 33º – Violência psicológica

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente lesar gravemente a integridade psicológica de uma 
pessoa por meio de coação ou ameaças. 

Artigo 34º – Perseguição

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente ameaçar repetidamente outra pessoa, levando-a a 
temer pela sua segurança.

Artigo 35º – Violência física

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente praticar atos de violência física contra uma outra pessoa.

Artigo 36º – Violência sexual, incluindo violação

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente:

a) Praticar a penetração vaginal, anal ou oral, de natureza sexual, de 
quaisquer partes do corpo ou objetos no corpo de outra pessoa, sem 
consentimento desta última;
b) Praticar outros atos de natureza sexual não consentidos com uma pessoa;
c) Levar outra pessoa a praticar atos de natureza sexual não consentidos 
com terceiro.
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2. O consentimento tem de ser prestado voluntariamente, como 
manifestação da vontade livre da pessoa, avaliado no contexto das 
circunstâncias envolventes.

3. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar que as disposições do n.º 1 também se 
aplicam a atos praticados contra os cônjuges ou companheiros ou contra os 
ex-cônjuges ou ex-companheiros, em conformidade com o direito interno. 

Artigo 37º – Casamento forçado

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente forçar um adulto ou uma criança a contrair matrimónio.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente atrair uma criança ou um adulto para o território de 
outra Parte ou de outro Estado que não aquele onde residam, com o 
intuito de os forçar a contrair matrimónio.

Artigo 38º – Mutilação genital feminina

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente:

a) Praticar a excisão, infibulação ou qualquer outra mutilação total ou 
parcial da labia majora, da labia minora ou do clitóris de uma mulher;
b) Constranger ou criar as condições para que uma mulher se submeta a 
qualquer um dos atos enumerados na alínea a);
c) Incitar, constranger ou criar as condições para que uma rapariga se 
submeta a qualquer um dos atos enumerados na alínea a).

Artigo 39º – Aborto forçado e esterilização forçada

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar a criminalização da conduta de quem 
intencionalmente:

a) Fizer abortar uma mulher sem o seu consentimento prévio e informado; 
b) Realizar uma intervenção cirúrgica que tenha como finalidade ou efeito 
pôr fim à capacidade de reprodução natural de uma mulher, sem o seu 
consentimento prévio e informado ou sem que ela tenha compreendido 
o procedimento.

Artigo 40º – Assédio sexual

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar que qualquer tipo de comportamento 
indesejado de natureza sexual, sob forma verbal, não verbal ou física, com 
o intuito ou o efeito de violar a dignidade de uma pessoa, em particular 
quando cria um ambiente intimidante, hostil, degradante, humilhante ou 
ofensivo, seja passível de sanções penais ou outras sanções legais.

Artigo 41º – Auxílio ou instigação e tentativa

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para classificar como infração, quando praticados 
intencionalmente, o auxílio ou a instigação à prática das infrações 
previstas nos artigos 33.º, 34.º, 35.º, 36.º e 37.º, na alínea a) do artigo 
38.º e no artigo 39.º da presente Convenção.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para classificar como infração a tentativa intencional 
de praticar as infrações previstas nos artigos 33.º, 34.º, 35.º, 36.º e 37.º, 
na alínea a) do artigo 38.º e no artigo 39.º da presente Convenção.
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Artigo 42º – Justificações inaceitáveis para crimes, incluindo os crimes
praticados em nome de uma pretensa «honra»

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para garantir que nos procedimentos penais iniciados 
em consequência da prática de qualquer um dos atos de violência 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, a cultura, 
os costumes, a religião, a tradição ou a pretensa «honra» não sirvam 
de causa de justificação para esses atos. Isto abrange especialmente as 
alegações segundo as quais a vítima teria transgredido regras ou hábitos 
culturais, religiosos, sociais ou tradicionais de conduta apropriada.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar que a responsabilidade criminal de 
uma pessoa pelos atos praticados não será menor pelo facto de ter incitado 
uma criança à prática de qualquer um dos atos referidos no n.º 1.

Artigo 43º – Aplicação das infrações penais

As infrações previstas na presente Convenção aplicam-se, 
independentemente da natureza da relação entre a vítima e o perpetrador.

Artigo 44º – Jurisdição

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para estabelecer a sua jurisdição em relação às 
infrações previstas na presente Convenção sempre que a infração seja 
praticada:

a) No seu território; ou
b) A bordo de um navio que arvore a sua bandeira; ou
c) A bordo de uma aeronave registada em conformidade com o respetivo 
direito; ou

d) Por um dos seus nacionais; ou
e) Por uma pessoa que resida habitualmente no seu território. 

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para estabelecer a sua jurisdição em relação às 
infrações previstas na presente Convenção sempre que a infração 
seja praticada contra um dos seus nacionais ou uma pessoa que resida 
habitualmente no seu território.

3. Para a instauração do procedimento penal pelas infrações previstas 
nos artigos 36.º, 37.º, 38.º e 39.º desta Convenção, as Partes deverão 
adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem necessárias 
para garantir que a sua jurisdição não dependa da condição de os atos 
constituírem crime no território onde foram praticados.

4. Para a instauração do procedimento penal pelas infrações previstas nos 
artigos 36.º, 37.º, 38.º e 39.º da presente Convenção, as Partes deverão 
adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem necessárias para
garantir que a sua jurisdição relativamente às alíneas d) e e) do n.º 1 
não dependa da condição de só se poder iniciar o procedimento penal 
após apresentação de denúncia pela vítima da infração ou instauração do 
procedimento penal pelo Estado do lugar onde foi praticada a infração.

5. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para estabelecer a sua jurisdição em relação às 
infrações previstas na presente Convenção nos casos em que o presumível 
perpetrador se encontre no seu território e elas não o extraditem para 
uma outra Parte por causa da sua nacionalidade.

6. Sempre que várias Partes reclamem a jurisdição em relação a uma 
alegada infração prevista na presente Convenção, as Partes visadas 
deverão, se for caso disso, consultar-se a fim de determinar a jurisdição 
mais apropriada para instaurar o procedimento penal.
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7. Sem prejuízo das normas gerais de Direito Internacional, a presente 
Convenção não exclui o exercício de qualquer jurisdição penal estabelecida 
por uma Parte em conformidade com o seu direito interno. 

Artigo 45º – Sanções e medidas

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para assegurar que as infrações previstas na presente Convenção 
sejam puníveis com sanções efetivas, proporcionais e dissuasoras, tendo em 
conta a sua gravidade. Essas sanções deverão, se for caso disso, incluir penas 
privativas de liberdade passíveis de dar origem a extradição.

2. As Partes podem adotar outras medidas em relação aos perpetradores, 
tais como:

– A monitorização ou vigilância de pessoas condenadas;
- Retirada da responsabilidade parental, se de outro modo não puder ser  
   garantido o superior interesse da criança, o qual pode incluir a segurança  
  da vítima.

Artigo 46º – Circunstâncias agravantes

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para garantir que as circunstâncias que se seguem, na medida 
em que ainda não façam parte dos elementos constitutivos da infração, 
possam, nos termos das disposições pertinentes do direito interno, ser 
tidas em conta como circunstâncias agravantes na determinação da pena 
aplicável às infrações previstas na presente Convenção:

a) Ter a infração sido praticada por um membro da família, uma pessoa que 
coabita com a vítima ou uma pessoa que abusou da sua autoridade contra 
o cônjuge ou ex-cônjuge, ou contra o companheiro ou ex-companheiro,
tal como previsto no direito interno;

b) Ter a infração, ou terem as infrações conexas, sido repetidamente praticadas;
c) Ter a infração sido praticada contra uma pessoa que se tornou vulnerável 
devido a circunstâncias particulares;
d) Ter a infração sido praticada contra uma criança ou na sua presença; 
e) Ter a infração sido praticada por duas ou mais pessoas agindo conjuntamente; 
f) Ter a infração sido precedida ou acompanhada de uma violência de 
gravidade extrema;
g) Ter a infração sido praticada com a utilização ou a ameaça de uma arma;
h) Ter a infração causado danos físicos ou psicológicos graves à vítima;
i) Ter o perpetrador sido anteriormente condenado pela prática de infrações 
da mesma natureza.

Artigo 47º – Sentenças proferidas numa outra Parte

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para prever a possibilidade de serem tidas em conta, no 
âmbito da ponderação da pena a aplicar, as sentenças condenatórias 
transitadas em julgado, proferidas numa outra Parte relativamente às 
infrações previstas na presente Convenção.

Artigo 48º – Proibição de processos alternativos de resolução de 
conflitos ou de pronúncia de sentença obrigatórios

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para proibir os processos alternativos de resolução 
de conflitos obrigatórios, incluindo a mediação e a conciliação em relação 
a todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da 
presente Convenção. 

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para garantir que, no caso de ser exigido o pagamento 
de multa, a capacidade do perpetrador para cumprir as suas obrigações 
financeiras para com a vítima é devidamente tida em conta.
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CAPÍTULO VI – Investigação, ação penal, direito processual e medidas 
de proteção

Artigo 49º – Obrigações gerais

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as investigações e os processos judiciais 
relativos a todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de 
aplicação da presente Convenção sejam levados a cabo sem demora 
indevida, tendo em conta os direitos da vítima em todas as fases do 
procedimento penal.

2. As Partes deverão, em conformidade com os princípios fundamentais 
de direitos humanos e tendo presente a compreensão da violência sob o 
ponto de vista do género, adotar as medidas legislativas ou outras que 
se revelem necessárias para assegurar a eficácia da investigação e do 
procedimento penal relativamente às infrações previstas na presente 
Convenção.

Artigo 50º – Resposta imediata, prevenção e proteção

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as autoridades competentes de aplicação 
da lei respondam de imediato e adequadamente a todas as formas de 
violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção, 
assegurando uma proteção adequada e imediata às vítimas.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as autoridades competentes de aplicação 
da lei se empenhem de imediato e adequadamente na prevenção de 
todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da 
presente Convenção e na proteção contra as mesmas, incluindo através 
de medidas operacionais preventivas e da recolha de provas.

Artigo 51º – Avaliação e gestão do risco

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para garantir que todas as autoridades competentes 
avaliem o risco de mortalidade, a gravidade da situação e o risco de 
repetição da violência, de modo a gerirem o risco e, se necessário, 
proporcionarem segurança e apoio coordenados.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que, em todas as fases da investigação e da 
aplicação das medidas de proteção, a avaliação referida no n.º 1 tenha 
devidamente em conta o facto de os perpetradores de atos de violência 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente Convenção possuírem 
ou terem acesso a armas de fogo.

Artigo 52º – Medidas de interdição urgentes

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou  outras que se revelem 
necessárias para que seja concedido às autoridades competentes o poder 
para, em situações de perigo imediato, ordenar ao autor de violência 
doméstica que deixe a residência da vítima ou da pessoa em risco por 
um período de tempo suficiente e proibi-lo de entrar na residência da 
vítima ou da pessoa em perigo ou de as contactar. As medidas adotadas 
nos termos do presente artigo deverão dar prioridade à segurança das 
vítimas ou das pessoas em risco.

Artigo 53º – Medidas cautelares ou medidas de proteção

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para que haja medidas de injunção ou de proteção adequadas 
que possam ser aplicadas em defesa das vítimas de todas as formas de 
violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente Convenção.
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2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar que as medidas de injunção ou de 
proteção referidas no n.º 1:

– Assegurem uma proteção imediata e sem encargos financeiros ou  
   administrativos excessivos para a vítima;
- Sejam emitidas por um determinado período de tempo ou até serem  
  alteradas ou revogadas;
- Sejam emitidas, se for caso disso, ex parte, com efeito imediato;
- Possam ser aplicadas, independentemente de ou para além de outros  
  processos judiciais;
- Possam ser aplicadas em ações judiciais subsequentes.

3. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as violações das medidas de injunção ou 
de proteção emitidas de acordo com o n.º 1 sejam passíveis de sanções 
penais ou outras legais efetivas, proporcionais e dissuasoras.

Artigo 54º – Investigações e meios de prova

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para que os meios de prova relacionados com os antecedentes 
sexuais e a conduta da vítima só sejam admissíveis em qualquer processo 
civil ou penal quando tal for relevante e necessário.

Artigo 55º – Processos ex parte e ex officio

1. As Partes deverão garantir que as investigações das infrações previstas nos 
artigos 35.º, 36.º, 37.º, 38.º e 39.º da presente Convenção ou o procedimento 
penal instaurado em relação a essas mesmas infrações não dependam 
totalmente da denúncia ou da queixa apresentada pela vítima, se a infração 
tiver sido praticada no todo ou em parte no seu território, e que o procedimento 
possa prosseguir ainda que a vítima retire a sua declaração ou queixa.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para assegurar, nas condições previstas no seu direito 
interno, que organizações governamentais e não governamentais, bem 
como conselheiros especializados em violência doméstica, possam assistir 
e ou apoiar as vítimas, se elas o solicitarem, durante as investigações 
e processos judiciais relativamente às infrações previstas na presente 
Convenção.

Artigo 56º – Medidas de proteção

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para proteger os direitos e interesses das vítimas, 
incluindo as suas necessidades especiais enquanto testemunhas, em 
todas as fases das investigações criminais e dos processos judiciais, o que 
implica designadamente:

a) Providenciar no sentido de as proteger a elas e às suas famílias e 
às testemunhas contra atos de intimidação e de represália, bem como 
contra a vitimização reiterada;
b) Em caso de fuga ou libertação temporária ou definitiva do perpetrador, 
garantir que as vítimas sejam informadas, pelo menos quando as vítimas 
e a família possam estar em perigo;
c) Informá-las, nas condições previstas pelo direito interno, sobre os seus 
direitos e os serviços colocados à sua disposição, sobre o seguimento dado à 
sua queixa, a pronúncia, o andamento da investigação ou do processo, o seu 
papel no âmbito dos mesmos, bem como sobre o resultado do seu processo;
d) Dar às vítimas, em conformidade com as normas processuais do direito 
interno, a possibilidade de serem ouvidas, fornecerem elementos de prova 
e apresentarem, diretamente ou através de um intermediário, as suas 
opiniões, necessidades e preocupações e estas serem tidas em conta;
e) Disponibilizar às vítimas serviços de apoio adequados para que os seus 
direitos e interesses sejam devidamente apresentados e tidos em conta;
f) Providenciar no sentido de poderem ser adotadas medidas de proteção 
da privacidade e da imagem da vítima;
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g) Sempre que possível, providenciar no sentido de impedir o contacto 
entre as vítimas e os perpetradores dentro dos tribunais e das instalações 
dos serviços responsáveis pela aplicação da lei;
h) Assegurar às vítimas o serviço de intérpretes independentes e competentes, 
quando elas são parte no processo ou quando estão a apresentar elementos 
de prova; 
i) Permitir que as vítimas testemunhem em tribunal, em conformidade com 
as regras previstas no direito interno, sem estarem presentes, ou pelo menos 
sem que o presumível autor da infração esteja presente, nomeadamente 
através do recurso às tecnologias de comunicação adequadas, se as mesmas 
estiverem disponíveis.

2. Uma criança vítima e uma criança testemunha de violência contra as 
mulheres e de violência doméstica deverão, se for caso disso, beneficiar 
de medidas de proteção especiais, tendo em conta o superior interesse 
da criança.

Artigo 57º – Apoio judiciário

As Partes deverão providenciar no sentido de prever o direito das vítimas 
a apoio judiciário e a assistência jurídica gratuita nas condições previstas 
no seu direito interno.

Artigo 58º – Prescrição

As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem 
necessárias para que o prazo de prescrição para instaurar qualquer 
procedimento judicial pelas infrações previstas nos artigos 36.º, 37.º, 
38.º e 39.º da presente Convenção tenha uma duração suficiente e 
proporcional à gravidade da infração em questão, a fim de permitir que 
o procedimento penal seja eficazmente instaurado depois de a vítima 
atingir a idade da maioridade.

CAPÍTULO VII – Migração e asilo

Artigo 59º – Estatuto de residente

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que, em caso de dissolução do casamento ou 
fim da relação, havendo circunstâncias particularmente difíceis, seja 
concedido às vítimas, cujo estatuto de residente dependa, nos termos 
do direito interno, do estatuto do cônjuge ou do companheiro, e o 
solicitem, uma autorização de residência autónoma, independentemente 
da duração do casamento ou da relação. As condições de concessão e 
duração de uma autorização de residência autónoma são fixadas pelo 
direito interno.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as vítimas, cujo estatuto de residente 
dependa, nos termos do direito interno, do estatuto do cônjuge ou do 
companheiro, possam obter a suspensão do processo de expulsão iniciado, 
a fim de poderem solicitar uma autorização de residência autónoma.

3. As Partes deverão emitir uma autorização de residência renovável às 
vítimas numa das seguintes situações ou nas duas:

a) A autoridade competente considera que a sua estada é necessária 
devido à sua situação pessoal;
b) A autoridade competente considera que a sua estada é necessária para 
efeitos da sua cooperação com as autoridades competentes no âmbito de 
uma investigação ou de um procedimento penal.

4. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as vítimas de casamentos forçados levadas 
para outro país para efeitos do casamento e que por isso tenham perdido 
o seu estatuto de residente no país onde habitualmente residem, possam 
recuperar esse estatuto.
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Artigo 60º – Pedidos de asilo baseados no género

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que a violência de género exercida contra 
as mulheres possa ser reconhecida como uma forma de perseguição, 
na aceção da alínea 2) do ponto A do artigo 1.º da Convenção de 1951 
relativa ao Estatuto dos Refugiados, e como uma forma de dano grave 
exigindo proteção complementar/subsidiária.

2. As Partes deverão assegurar que a interpretação dada a cada um dos 
fundamentos previstos na Convenção tenha em conta a dimensão do 
género e, nos casos em que se verifique que o receio de perseguição 
se baseia em um ou mais desses fundamentos, garantir a concessão 
do estatuto de refugiado aos requerentes de asilo de acordo com os 
instrumentos pertinentes e aplicáveis.

3. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para desenvolver processos de acolhimento que têm 
em conta o fator género e serviços de apoio para os requerentes de asilo,
bem como diretrizes baseadas no género e processos de asilo que têm em 
conta o fator género, incluindo a atribuição do estatuto de refugiado e o 
pedido de proteção internacional.

Artigo 61º – Non-refoulement

1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas e outras que se 
revelem necessárias para respeitarem o princípio de non-refoulement, 
em conformidade com as obrigações existentes decorrentes do Direito 
Internacional.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas e outras que se 
revelem necessárias para assegurar que, independentemente do seu 
estatuto ou residência, as vítimas de violência contra as mulheres que 
precisem de proteção não sejam em circunstância alguma reenviadas

para um país onde corram perigo de vida ou onde possam ser submetidas 
a tortura ou a tratamentos ou penas desumanos ou degradantes.

CAPÍTULO VIII – Cooperação Internacional

Artigo 62º – Princípios gerais

1. As Partes deverão cooperar o mais amplamente possível entre si, em 
conformidade com o disposto na presente Convenção, bem como nos 
termos dos instrumentos internacionais e regionais, pertinentes, relativos 
à cooperação em matéria civil e penal, e das disposições acordadas 
com base nas legislações uniformes ou recíprocas e no respetivo direito 
interno para:

a) Prevenir, combater e instaurar o procedimento penal relativamente 
a todas as formas de violência abrangidas pelo âmbito de aplicação da 
presente Convenção;
b) Proteger e prestar assistência às vítimas;
c) Conduzir investigações ou instaurar procedimentos pelas infrações 
previstas na presente Convenção;
d) Executar as decisões pertinentes proferidas, em matéria civil e penal, 
pelas autoridades judiciárias das Partes, incluindo as medidas de proteção.

2. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se 
revelem necessárias para que as vítimas de uma infração estabelecida 
nos termos da presente Convenção e cometida no território de uma 
Parte que não aquela em que elas residem possam apresentar queixa às 
autoridades competentes do seu Estado de residência.

3. Se uma Parte, que condiciona o auxílio judiciário mútuo em matéria 
penal, a extradição ou a execução de decisões judiciais proferidas, em 
matéria civil ou penal, por uma outra Parte da presente Convenção à 
existência de um acordo, receber um pedido desse tipo de cooperação 
judiciária de uma Parte com a qual não celebrou um tal acordo, pode
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considerar a presente Convenção como base jurídica para o auxílio 
judiciário mútuo em matéria penal, a extradição ou a execução de 
decisões judiciais proferidas, em matéria civil ou penal, por uma outra 
Parte relativamente às infrações previstas na presente Convenção.

4. As Partes deverão esforçar-se por integrar, se for caso disso, a prevenção 
e o combate à violência contra as mulheres e a violência doméstica em 
programas de ajuda ao desenvolvimento conduzidos em benefício de 
Estados terceiros, incluindo através da celebração de acordos bilaterais 
e multilaterais com Estados terceiros com vista a facilitar a proteção das 
vítimas, de acordo com o n.º 5 do artigo 18.º

Artigo 63º – Medidas relativas às pessoas em risco

Quando, com base na informação de que dispõe, uma Parte tiver razões 
sérias para crer que uma pessoa está em risco iminente de ser sujeita 
a qualquer um dos atos de violência referidos nos artigos 36.º, 37.º, 
38.º e 39.º desta Convenção no território de outra Parte, a Parte que 
possui a informação é encorajada a transmiti-la de imediato à outra 
Parte, a fim de assegurar a adoção de medidas de proteção adequadas. 
Esta informação deverá eventualmente incluir pormenores sobre as 
disposições de proteção que existem para benefício da pessoa em risco.

Artigo 64º – Informação

1. A Parte requerida deverá de imediato informar a Parte requerente do 
resultado final da ação levada a cabo ao abrigo deste capítulo. A Parte 
requerida também deverá de imediato informar a Parte requerente de 
todas as circunstâncias que impossibilitam a execução da ação pedida,
ou suscetíveis de a atrasar significativamente.

2. Uma Parte pode, nos limites previstos no seu direito interno e sem 
pedido prévio, transmitir a uma outra Parte informações obtidas no âmbito

das suas próprias investigações, sempre que considerar que a divulgação 
dessas informações pode ajudar a Parte recetora a prevenir as infrações 
penais previstas na presente Convenção ou a iniciar ou a efetuar 
investigações ou procedimentos relativos a essas infrações penais, 
ou sempre que considerar que ela pode dar origem a um pedido de 
cooperação formulado por essa Parte nos termos do presente capítulo.

3. Uma Parte que receba qualquer informação em conformidade com o 
n.º 2 deverá transmiti-la às suas autoridades competentes a fim de permitir 
a instauração do procedimento, se tal for considerado conveniente, ou 
de modo que esta informação possa ser tida em conta nos processos civis 
e penais pertinentes. 

Artigo 65º – Proteção de dados

Os dados pessoais deverão ser conservados e utilizados em conformidade 
com as obrigações assumidas pelas Partes ao abrigo da Convenção para 
a Proteção das Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado de 
Dados de Caráter Pessoal (STE n.º 108).

CAPÍTULO IX – Mecanismo de monitorização

Artigo 66º – Grupo de Peritos para o Combate à Violência contra as 
Mulheres e a Violência Doméstica

1. O Grupo de Peritos para o Combate à Violência contra as Mulheres e a 
Violência Doméstica (doravante denominado «GREVIO») deverá monitorizar 
a aplicação da presente Convenção pelas Partes.

2. O GREVIO deverá ser composto por um mínimo de 10 e um máximo de 
15 membros, tendo em conta uma representação equilibrada de género 
e uma distribuição geográfica equitativa, bem como uma especialização 
multidisciplinar. Os seus membros deverão ser eleitos pelo Comité das
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Partes de entre os candidatos designados pelas Partes, por um mandato de 
quatro anos, renovável uma vez, e escolhidos de entre os nacionais das Partes.

3. A eleição inicial de 10 membros deverá realizar-se no prazo de um 
ano após a entrada em vigor da presente Convenção. A eleição de cinco 
membros adicionais deverá realizar-se após a 25.ª ratificação ou adesão.

4. A eleição dos membros do GREVIO deverá basear-se nos seguintes 
princípios: 

a) Eles deverão ser escolhidos através de um processo transparente, de 
entre pessoas de elevado caráter moral, com reconhecida competência 
nos domínios dos direitos humanos, da igualdade de géneros, da violência 
contra as mulheres e da violência doméstica, ou da assistência e proteção 
às vítimas, ou que tenham demonstrado ter experiência profissional nas 
áreas abrangidas pela presente Convenção;
b) Entre os membros do GREVIO não pode haver mais do que um nacional 
do mesmo Estado;
c) Eles devem representar os principais sistemas jurídicos;
d) Eles devem representar os agentes e serviços competentes no domínio 
da violência contra as mulheres e da violência doméstica;
e) Eles deverão exercer as suas funções a título individual, com 
independência e imparcialidade, bem como estar disponíveis para 
desempenhar efetivamente as suas funções.

5. O processo eleitoral dos membros do GREVIO deverá ser definido pelo 
Comité de Ministros do Conselho da Europa, após consulta e obtenção do 
acordo unânime das Partes, no prazo de seis meses após a entrada em 
vigor da presente Convenção.

6. O GREVIO deverá adotar o seu próprio regulamento interno.

7. Os membros do GREVIO e outros membros das delegações que realizam as 
visitas aos países, tal como estipulado nos n.os 9 e 14 do artigo 68.º, gozam 
dos privilégios e imunidades previstos no anexo à presente Convenção.

Artigo 67º – Comité das Partes

1. O Comité das Partes é constituído por representantes das Partes na Convenção.

2. O Comité das Partes deverá ser convocado pelo Secretário-Geral do 
Conselho da Europa. A sua primeira reunião deverá realizar-se no prazo 
de um ano a contar da data de entrada em vigor da presente Convenção a 
fim de eleger os membros do GREVIO. Subsequentemente, ele reunir-se-á 
sempre que um terço das Partes, o Presidente do Comité das Partes ou o 
Secretário-Geral o solicitarem.

3. O Comité das Partes deverá adotar o seu próprio regulamento interno.

Artigo 68º – Processo

1. Tendo por base um questionário preparado pelo GREVIO, as Partes 
deverão apresentar ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, para 
apreciação pelo GREVIO, um relatório sobre as medidas legislativas e 
outras conducentes à efetivação das disposições da presente Convenção.

2. O GREVIO deverá analisar com os representantes da Parte visada o 
relatório apresentado em conformidade com o n.º 1.

3. Os processos de avaliação subsequentes deverão ser divididos em 
ciclos, cuja duração será definida pelo GREVIO. No início de cada ciclo, 
o GREVIO deverá selecionar as disposições específicas em que se deverá 
basear o processo de avaliação e enviar um questionário.

4. O GREVIO deverá definir os meios adequados para pôr em prática 
o processo de monitorização. Ele pode nomeadamente adotar um 
questionário para cada ciclo de avaliação que serve de base ao processo de 
avaliação da aplicação pelas Partes. Este questionário deverá ser dirigido 
a todas as Partes. As Partes deverão responder a este questionário, bem 
como a qualquer outro pedido de informação do GREVIO. 
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5. O GREVIO pode receber de organizações não governamentais e da 
sociedade civil, bem como de instituições nacionais para a proteção dos 
direitos humanos, informação sobre a aplicação da Convenção.

6. O GREVIO deverá tomar devidamente em consideração a informação 
existente disponível noutros instrumentos e organizações regionais e 
internacionais nos domínios abrangidos pelo âmbito de aplicação da 
presente Convenção.

7. Ao adotar um questionário para cada ciclo de avaliação, o GREVIO 
deverá ter devidamente em conta os dados recolhidos e as pesquisas 
feitas nas Partes, tal como referido no artigo 11.º da presente Convenção.

8. O GREVIO pode receber informação sobre a aplicação da Convenção 
por parte do Comissário para os Direitos Humanos do Conselho da Europa, 
da Assembleia Parlamentar e dos órgãos especializados competentes do 
Conselho da Europa, bem como daqueles criados ao abrigo de outros 
instrumentos internacionais. As queixas apresentadas a estes órgãos e o 
seu resultado serão facultados ao GREVIO.

9. Subsidiariamente, o GREVIO pode, em cooperação com as autoridades 
nacionais e com a assistência de peritos nacionais independentes, 
organizar visitas aos países, se a informação obtida for insuficiente ou 
nos casos previstos no n.º 14. Nessas visitas, o GREVIO pode ser assistido 
por especialistas em domínios específicos.

10. O GREVIO deverá preparar um projeto de relatório dando conta 
da análise que fez da aplicação das disposições nas quais se baseia a 
avaliação, bem como das suas sugestões e propostas sobre o modo como 
a Parte visada pode resolver os problemas que foram identificados. O 
projeto de relatório deverá ser transmitido à Parte objeto da avaliação 
para comentários. Aquando da adoção do seu relatório, o GREVIO deverá 
ter em conta os comentários dessa mesma Parte.

11. Com base em toda a informação recebida e nos comentários das Partes, 
o GREVIO deverá adotar o seu relatório e as suas conclusões sobre as medidas 
adotadas pela Parte visada para aplicar as disposições da presente Convenção. 
O relatório e as conclusões deverão ser enviados à Parte visada e ao Comité das 
Partes. O relatório e as conclusões do GREVIO deverão ser publicados aquando 
da sua adoção, juntamente com os eventuais comentários da Parte visada.

12. Sem prejuízo do processo previsto nos n.os 1 a 8, o Comité das Partes 
pode, com base no relatório e nas conclusões do GREVIO, adotar as 
recomendações dirigidas a esta Parte:

a) Quanto às medidas a adotar para implementar as conclusões do GREVIO, 
fixando, se necessário, uma data para a apresentação de informação 
sobre a sua aplicação; e
b) Que visam promover a cooperação com essa mesma Parte, tendo em 
vista a aplicação adequada da presente Convenção.

13. Se receber informação fiável sobre uma situação na qual os problemas 
exijam atenção imediata para impedir ou limitar a escala ou o número de 
violações graves da Convenção, o GREVIO pode solicitar a apresentação 
urgente de um relatório especial sobre as medidas adotadas com vista 
a prevenir um padrão de violência grave, generalizada ou recorrente 
contra as mulheres.

14. O GREVIO pode, com base na informação apresentada pela Parte 
visada, bem como em qualquer outra informação fiável disponível, 
designar um ou vários dos seus membros para conduzir um inquérito 
e apresentar urgentemente um relatório ao GREVIO. Quando tal se 
justifique e com o consentimento da Parte, o inquérito pode incluir uma 
visita ao território dessa mesma Parte.

15. Analisadas as conclusões do inquérito referido no n.º 14, o GREVIO 
deverá transmitir estas conclusões à Parte visada e, se for caso disso, 
ao Comité das Partes e ao Comité de Ministros do Conselho da Europa, 
juntamente com quaisquer comentários ou recomendações.
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Artigo 69º – Recomendações gerais

O GREVIO pode adotar, se for caso disso, recomendações gerais sobre a 
aplicação da presente Convenção.

Artigo 70º – Participação parlamentar na monitorização

1. Os parlamentos nacionais deverão ser convidados a participar na 
monitorização das medidas adotadas para a aplicação da presente 
Convenção.

2. As Partes deverão submeter os relatórios do GREVIO à apreciação dos 
respetivos parlamentos nacionais.

3. A Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa deverá ser convidada 
a fazer regularmente um balanço da aplicação da presente Convenção.

CAPÍTULO X – Relação com outros instrumentos internacionais

Artigo 71º – Relação com outros instrumentos internacionais

1. A presente Convenção não afeta as obrigações decorrentes de outros 
instrumentos internacionais dos quais as Partes nesta Convenção são ou 
se tornem parte e que contêm disposições sobre matérias regidas pela 
presente Convenção.

2. As Partes na presente Convenção podem celebrar entre si acordos 
bilaterais ou multilaterais sobre as matérias tratadas na presente 
Convenção a fim de completar ou reforçar as suas disposições ou facilitar 
a aplicação dos princípios nela consagrados.

CAPÍTULO XI – Emendas à Convenção

Artigo 72º – Emendas

1. Qualquer proposta de emenda à presente Convenção apresentada por 
uma Parte deverá ser comunicada ao Secretário-Geral do Conselho da 
Europa, o qual deverá transmiti-la aos Estados membros do Conselho 
da Europa, aos signatários, às Partes, à União Europeia, aos Estados 
convidados a assinar a presente Convenção, em conformidade com o 
artigo 75.º, e aos Estados convidados a aderir à presente Convenção, em 
conformidade com o artigo 76.º

2. O Comité de Ministros deverá examinar a emenda proposta e, depois 
de ter consultado as Partes nesta Convenção que não são membros do 
Conselho da Europa, pode adotar a emenda pela maioria prevista na 
alínea d) do artigo 20.º do Estatuto do Conselho da Europa.

3. O texto de qualquer emenda adotada pelo Comité de Ministros em 
conformidade com o n.º 2 deverá ser comunicado às Partes com vista à 
sua aceitação.

4. Qualquer emenda adotada em conformidade com o n.º 2 entra em 
vigor no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de um mês após 
a data em que todas as Partes tenham comunicado ao Secretário-Geral a 
aceitação dessa mesma emenda.

CAPÍTULO XII – Cláusulas finais

Artigo 73º – Efeitos da presente Convenção

As disposições da presente Convenção não afetam o disposto no direito 
interno e noutros instrumentos internacionais vinculativos, que já 
estejam em vigor ou que possam vir a entrar em vigor e nos termos 
dos quais são ou seriam concedidos direitos mais favoráveis às pessoas



42 43

em matéria de prevenção e combate à violência contra as mulheres e à 
violência doméstica.

Artigo 74º – Resolução de diferendos

1. As Partes num diferendo relativo à aplicação ou interpretação das 
disposições da presente Convenção deverão primeiro procurar resolvê-lo 
por meio de negociação, conciliação, arbitragem ou por qualquer outro 
meio de resolução pacífica, aceite por mútuo acordo entre elas.

2. O Comité de Ministros do Conselho da Europa pode estabelecer 
procedimentos de resolução que podem ser utilizados pelas Partes num 
diferendo, se elas assim o entenderem.

Artigo 75º – Assinatura e entrada em vigor

1. A presente Convenção está aberta à assinatura dos Estados membros 
do Conselho da Europa, dos Estados não membros que participaram na 
sua elaboração e da União Europeia.

2. A presente Convenção está sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação. 
Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação deverão ser 
depositados junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa.

3. A presente Convenção entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao 
termo de um período de três meses após a data em que 10 signatários, 
incluindo, pelo menos, oito Estados membros do Conselho da Europa, 
tenham manifestado o seu consentimento em ficarem vinculados pela 
presente Convenção, em conformidade com o disposto no n.º 2.

4. Para qualquer Estado referido no n.º 1 ou para a União Europeia que 
manifestem posteriormente o seu consentimento em ficarem vinculados 
pela Convenção, esta entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao termo

de um período de três meses após a data do depósito do respetivo 
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação.

Artigo 76º – Adesão à Convenção

1. Após a entrada em vigor da presente Convenção, o Comité de Ministros 
do Conselho da Europa pode, uma vez consultadas as Partes na Convenção 
e obtido o seu acordo unânime, convidar qualquer Estado não membro 
do Conselho que não tenha participado na elaboração da Convenção a 
aderir à presente Convenção. A decisão deverá ser tomada pela maioria 
prevista na alínea d) do artigo 20.º do Estatuto do Conselho da Europa e 
por unanimidade de votos dos representantes dos Estados com assento 
no Comité de Ministros.

2. Para qualquer Estado aderente, a Convenção entra em vigor no 1.º dia 
do mês seguinte ao termo de um período de três meses após a data do 
depósito do instrumento de adesão junto do Secretário-Geral do Conselho
da Europa.

Artigo 77º – Aplicação territorial

1. Qualquer Estado ou a União Europeia podem, aquando da assinatura ou 
do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, 
especificar o ou os territórios aos quais se aplica a presente Convenção.

2. Qualquer Parte pode, em qualquer momento posterior, mediante 
declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, estender 
a aplicação da presente Convenção a qualquer outro território indicado 
na declaração e cujas relações internacionais sejam por ela asseguradas
ou em nome do qual ela esteja autorizada a assumir compromissos. 
A Convenção entra em vigor, para esse território, no 1.º dia do mês 
seguinte ao termo de um período de três meses após a data de receção 
da declaração pelo Secretário-Geral.
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3. Qualquer declaração feita nos termos dos dois números anteriores, em 
relação a qualquer território nela indicado, pode ser retirada mediante 
notificação dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa. A retirada 
produz efeitos no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de três 
meses após a data de receção dessa notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 78º– Reservas

1. Não são admitidas reservas às disposições da presente Convenção, com 
exceção das previstas nos n.os 2 e 3.

2. Qualquer Estado ou a União Europeia podem, aquando da assinatura ou 
do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da 
Europa, declarar que se reservam o direito de não aplicar, ou de aplicar 
apenas em casos ou condições específicos, as disposições estabelecidas:

– No n.º 2 do artigo 30.º;
- Na alínea e) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 44.º;
- No n.º 1 do artigo 55.º no que toca ao artigo 35.º quanto aos pequenos delitos;
- No artigo 58.º no que toca aos artigos 37.º, 38.º e 39.º;
- No artigo 59.º

3. Qualquer Estado ou a União Europeia podem, aquando da assinatura 
ou do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, declarar que se reservam o direito de prever sanções não 
penais em vez de sanções penais para os comportamentos referidos nos 
artigos 33.º e 34.º

4. Qualquer Parte pode retirar, no todo ou em parte, uma reserva mediante 
declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa. Esta 
declaração produz efeitos na data da sua receção pelo Secretário-Geral.

Artigo 79º – Validade e revisão das reservas

1. As reservas referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 78.º são válidas por um 
período de cinco anos a contar da data de entrada em vigor da presente 
Convenção para a Parte em causa. Contudo, tais reservas podem ser 
renovadas por iguais períodos de tempo.

2. Dezoito meses antes do termo de vigência da reserva, o Secretário-Geral 
do Conselho da Europa deverá informar a Parte em causa desse termo. 
O mais tardar três meses antes do termo de vigência, a Parte deverá notificar 
o Secretário-Geral da sua intenção de manter, alterar ou retirar a reserva. 
Na falta de notificação pela Parte em causa, o Secretário-Geral deverá 
informar essa Parte de que se considera a sua reserva automaticamente 
renovada por um período de seis meses. Se a Parte em causa não proceder 
à notificação da sua intenção de manter ou alterar a sua reserva antes do 
termo desse período, a reserva cessa os seus efeitos.

3. Se uma Parte formular uma reserva em conformidade com os n.os 2 e 
3 do artigo 78.º, deverá, antes da sua renovação ou a pedido, apresentar 
uma explicação ao GREVIO quanto aos motivos que justificam mantê-la.

Artigo 80º – Denúncia

1. Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a presente 
Convenção mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa.

2. A denúncia produz efeitos no 1.º dia do mês seguinte ao termo de 
um período de três meses após a data de receção da notificação pelo 
Secretário-Geral.
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Artigo 81º – Notificação

O Secretário-Geral do Conselho da Europa deverá notificar os Estados 
membros do Conselho da Europa, os Estados não membros que participaram 
na elaboração da presente Convenção, todos os signatários, todas as Partes, 
a União Europeia e qualquer Estado convidado a aderir a ela:

a) De qualquer assinatura;
b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão;
c) De qualquer data de entrada em vigor da presente Convenção, em 
conformidade com os artigos 75.º e 76.º;
d) De qualquer emenda adotada em conformidade com o artigo 72.º e da 
data de entrada em vigor dessa emenda;
e) De qualquer reserva e retirada de reserva feitas nos termos do artigo 78.º;
f) De qualquer denúncia feita em conformidade com o disposto no artigo 80.º;
g) De qualquer outro ato, notificação ou comunicação relacionados com 
a presente Convenção.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, 
assinaram a presente Convenção.

Feita em Istambul, em 11 de maio de 2011, num único original, nas línguas 
francesa e inglesa, fazendo ambos os textos igualmente fé. O original deverá 
ser depositado nos arquivos do Conselho da Europa. O Secretário-Geral 
do Conselho da Europa deverá remeter uma cópia autenticada a cada um 
dos Estados membros do Conselho da Europa, aos Estados não membros 
que tenham participado na elaboração da presente Convenção, à União 
Europeia e a qualquer Estado convidado a aderir a ela.

ANEXO – Privilégios e imunidades (artigo 66.º)

1. O presente anexo aplica-se aos membros do GREVIO referidos no artigo 
66.º da Convenção, bem como aos outros membros das delegações que 
visitem os países. Para efeitos do presente anexo, a expressão «outros 
membros das delegações que visitem os países» deverá abranger os 
peritos nacionais independentes e os especialistas referidos no n.º 9 do 
artigo 68.º da Convenção, os funcionários do Conselho da Europa e os 
intérpretes contratados pelo Conselho da Europa que acompanham o 
GREVIO nas suas visitas aos países.

2. Os membros do GREVIO e os outros membros das delegações que visitem 
os países gozam, no exercício das suas funções ligadas à preparação e 
realização das visitas aos países, bem como ao seguimento que lhes é 
dado, e nas deslocações relacionadas com essas funções, dos seguintes 
privilégios e imunidades:

a) Imunidade de prisão ou de detenção e de apreensão da sua bagagem 
pessoal, e imunidade de jurisdição em relação às declarações, orais ou 
escritas, e a todos os atos por eles praticados na sua capacidade oficial;
b) Isenção de quaisquer restrições à sua liberdade de circulação no que 
toca à saída do seu país de residência e ao regresso a ele, bem como à 
entrada no país em que exercem as suas funções e à saída do mesmo, e 
das formalidades de registo de estrangeiros no país em que se encontrem 
em visita ou em trânsito no exercício das suas funções.

3. Em matéria aduaneira e de controlo cambial, os membros do GREVIO 
e os outros membros das delegações que visitem os países gozam, no 
decurso das viagens realizadas no exercício das suas funções, das 
mesmas facilidades que as concedidas aos representantes de governos 
estrangeiros em missão oficial temporária.

4. Os documentos relativos à avaliação da aplicação da Convenção que 
estejam na posse dos membros do GREVIO e dos outros membros das 
delegações que visitem os países são invioláveis na medida em que dizem
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respeito à atividade do GREVIO. A correspondência oficial do GREVIO ou as 
comunicações oficiais dos membros do GREVIO e dos outros membros das 
delegações que visitem os países não podem ser nem retidas nem censuradas.

5. A fim de assegurar aos membros do GREVIO e aos outros membros das 
delegações que visitem os países uma total liberdade de expressão e 
uma total independência no exercício das suas funções, a imunidade de 
jurisdição relativamente às declarações, orais ou escritas, e a todos os 
atos por eles praticados no exercício das suas funções deverá continuar 
a ser-lhes concedida mesmo após o termo do período de exercício das 
suas funções.

6. Os privilégios e imunidades não são concedidos para benefício pessoal 
das pessoas referidas no n.º 1 do presente anexo, mas para assegurar o 
desempenho independente das suas funções no interesse do GREVIO. As 
imunidades concedidas às pessoas referidas no n.º 1 do presente anexo 
deverão ser levantadas pelo Secretário-Geral do Conselho da Europa, sempre 
que, em seu entender, a imunidade possa constituir um obstáculo à Justiça e 
desde que possa ser levantada sem prejuízo dos interesses do GREVIO.
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